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Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às quinze horas e trinta 1 

minutos, na sala 3350, Auditório da UNITI-LINCE, do Centro de Educação - Prédio 16, 2 

reuniram-se os seguintes membros do Colegiado do Curso de Pedagogia/Noturno-CPN: 3 

Prof.ª Graziela Franceschet Farias - Coordenadora do referido Curso/Presidente do 4 

Colegiado, Prof.ª Leonice Aparecida de Fátima Alves - Representante do Departamento 5 

de Metodologia de Ensino (MEN) e o Acadêmico Valmer dos Santos Nascimento - 6 

Representante dos Acadêmicos do Curso. Esteve presente, ainda, a Prof.ª Viviane Ache 7 

Cancian, membro da Comissão de Estágios Supervisionados dos Cursos de Pedagogia 8 

do Centro de Educação, como convidada. Ausências justificadas: Profª Ana Carla 9 

Hollweg Powaczuk - Representante do Departamento de Metodologia de Ensino 10 

(MEN), Prof. Claudemir de Quadros - Representante do Departamento de 11 

Administração Escolar (ADE), Prof.ª Cláudia de Arruda Sarturi – Representante do 12 

Departamento de Educação Especial – (EDE), Prof. Luís Gilberto Kronbauer - 13 

Representante do Departamento de Fundamentos da Educação (FUE)  e Prof.ª Roberta 14 

Rossarolla Forgiarini - Coordenadora Substituta do CPN. Ausência não justificada: 15 

Prof.ª  Débora Leão - Representante do Departamento de Escolar (ADE). Além dos 16 

membros do Colegiado, foram convidados os docentes: Prof.ª Cláudia Bellochio, Prof.ª 17 

Deisi Sangoi, Prof.ª Elisiane Lunardi, Prof.ª Sueli Salva, que não estiveram presentes. A 18 

reunião ordinária do Colegiado, convocada pelo Memorando Circular n.º 001/2018, de 19 

vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezoito, foi motivada pela solicitação do 20 

acadêmico DAVERLAN DALLA LANA de concluir, em caráter de urgência e de 21 

maneira concentrada, o Curso, tendo em vista a NOMEAÇÃO PARA PROFESSOR 22 

DOS ANOS INICIAIS no Concurso da Prefeitura Municipal de Santa Maria. Conforme 23 

consulta à PROGRAD, realizada pelas Professoras Graziela (Coordenadora) e Ana 24 

Carla (Orientadora de TCC), o requerimento do acadêmico poderia ser atendido, após 25 

apreciação e deliberação do Colegiado do Curso CPN. De acordo com o Pró-Reitor 26 

Substituto da PROGRAD e Coordenador de Planejamento Acadêmico – COPA, Prof. 27 

Jerônimo Siqueira Tybusch, a PROGRAD ficaria aguardando a documentação para dar 28 

andamento ao pedido do discente. Entretanto, por falta de quórum, a reunião não pôde 29 



ser realizada e os encaminhamentos por parte da Coordenação do Curso de Pedagogia 30 

Noturno frente ao requerimento em anexo do aluno serão os seguintes: a) tendo em vista 31 

a Resolução N.025/2017, que regulamenta os processos de dispensa de disciplinas de 32 

graduação, dispensa de disciplinas por autodidatismo e registro de Atividades 33 

Complementares de Graduação (ACG), Capítulo II – Dispensa de Disciplinas por 34 

Autodidatismo, a Coordenação do curso solicitará, mediante o pedido do acadêmico, 35 

“ordem de serviço/portaria aos Departamentos de Metodologia do Ensino (MEN), 36 

Fundamentos da Educação (FUE) e Educação Especial (EDE), para constituição de 37 

comissão de análise para processo autodidata, cabendo a estes departamentos nos quais 38 

estão lotadas as disciplinas MEN 1176 – Processos da Leitura e da Escrita II, MEN 39 

1180 - Educação Musical, MEN 1235 – Dança dos Povos: um exercício para a paz, 40 

MEN 1223 – Gênero, Infância e Educação, FUE 1031 – Saúde e Educação na Escola, 41 

EDE 1008 – Desenvolvimento Linguístico e Educação do Surdo, definir a banca 42 

examinadora (composta por três docentes); b) solicitação de ingresso imediato ao 43 

acadêmico no Estágio Supervisionado na Educação Infantil na Unidade de Educação 44 

Infantil Ipê Amarelo, sob orientação da Professora Viviane Ache Cancian, a cumprir-se 45 

em tempo integral (manhã e tarde), bem como, solicitação a este Colegiado e a 46 

Comissão de Estágios Supervisionados dos cursos de Pedagogia do Centro de Educação 47 

a validação das atividades já realizadas pelo aluno em duas escolas de Santa Maria 48 

(Anos Iniciais do Ensino Fundamental como estagiário do Centro de Integração 49 

Empresa-Escola e da Prefeitura Municipal de Educação de Santa Maria); c) solicitação 50 

de conclusão da escrita do Trabalho de Conclusão de Curso sob orientação da Prof.ª  51 

Ana Carla Hollweg Powaczuk para que o mesmo possa ser validado, tendo em vista de 52 

que está em fase final, restando apenas as análises e conclusão final. Ressaltamos ainda, 53 

para fins de justificativa destes encaminhamentos, que o acadêmico está no prazo 54 

regular de andamento do curso, apresenta rendimento acadêmico considerado e, mesmo 55 

sem concluir integralmente as disciplinas obrigatórias, atividades complementares de 56 

graduação e disciplinas complementares de graduação neste curso/nesta Instituição de 57 

Ensino Superior, foi aprovado e convocado a assumir o Cargo de Professor de Ensino 58 

Fundamental Anos Iniciais – Portador de Necessidades Especiais (PNE) no Concurso 59 

Público do Magistério (Edital nº 001/2017) da Prefeitura Municipal de Educação de 60 

Santa Maria, RS.  Nada mais a constar, eu,           Nadine Cavalcante da Cruz, Secretária 61 

do Curso de Pedagogia Noturno, redigi a presente Ata. 62 


